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, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno consolidado, aos Excelentíssimos Senhores Governador e Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no âmbito de suas respectivas competências, que adotem as providências necessárias para regulamentar e viabilizar o uso da videoconferência para a realização de teleinterrogatórios, teledepoimentos, telerreconhecimentos, telecomparecimentos, telessustentações e telessessões, tanto pelo Judiciário, quanto pelo Ministério Público e pela Polícia.

JUSTIFICATIVA

Em excelente trabalho realizado pelo Procurador da República, Dr. Vladimir Aras,  sobre  a utilização da vídeo-conferência no interrogatório, são elencadas uma série de razões que demonstram a conveniência e a oportunidade da adoção deste recurso proporcionado pela tecnologia com o objetivo de racionalizar o processo penal e evitar constrangimentos e contratempos desnecessários para todas as partes envolvidas. Principalmente para vítimas e testemunhas.

Escreve o Dr. Vladimir: 

"Estar presente" hoje não significa apenas estar no mesmo ambiente físico. Há algo mais num panorama em que as linhas do horizonte a cada dia mais se ampliam. A presença virtual é também um "estar aqui" real. O ciberespaço permeia todos os ambientes do planeta onde exista um computador, um telefone celular, um pager ou um equipamento eletrônico de comunicação. Afinal, como ensinou o inigualável Albert Einstein, os conceitos de tempo e espaço são relativos. No mundo cibernético, "estar aqui" é também "estar aí" e "estar lá". 


Ao discorrer sobre a Teleaudiência criminal no Brasil, o autor cita dois exemplos: O Tribunal de Justiça da Paraíba já pôs em funcionamento nas Varas das Execuções Penais de João Pessoa um sistema de teledepoimentos. O link entre as varas e a Penitenciária do Roger permite aos juízes das execuções realizar o interrogatório de condenados, por meio de videoconferência. 


O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, um dos mais progressistas do País, regulamentou o interrogatório de réus por videoconferência, por meio do Provimento n. 5, de 20 de junho de 2003, expedido pela Corregedoria-Geral. O procedimento foi previsto no artigo 276. 


Embora ainda não haja previsão expressa de tal possibilidade no Código de Processo Penal, lei da década de 1940, o nosso ordenamento já prevê hipóteses de utilização do sistema, tanto no nível infralegal (como é o caso das resoluções e portarias de tribunais), quanto no nível legal. Exemplo desta última espécie é o Decreto n. 5.015, de 12 de março de 2004 [12], que introduziu no Brasil a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, conhecida como Convenção de Palermo [13].


O art. 18, §18, e o art. 24, §2º, alínea ‘b’, desse tratado instituem o uso de videoconferência, entre outras medidas destinadas à proteção de testemunhas e a facilitar a cooperação internacional para combate à criminalidade organizada.

Observe-se que, embora se trate de norma de caráter internacional, após a aprovação congressual e a expedição do decreto presidencial, ocorre o fenômeno da integração normativa no plano doméstico, passando a norma convencional a valer como lei federal ordinária no Brasil.


Assim, no campo internacional, o Estado brasileiro se obrigou a instituir legislação nacional que permita às testemunhas e peritos depor "com recurso a meios técnicos de comunicação, como ligações de vídeo ou outros meios adequados".


Daí concluir-se que, para se desincumbir da obrigação que contraiu no plano externo, a União deverá legislar sobre a matéria, introduzindo o sistema de teleaudiência criminal no processo penal brasileiro, de modo a propiciar a inteira execução da Convenção de Palermo. 

O elenco de razões para a adoção da vídeo-conferência:

a)evita deslocamentos de réus, peritos, testemunhas e vítimas a grandes distâncias, com economia de tempo e recursos materiais; 

b)evita o cancelamento de audiências em função de características particulares (pessoais e profissionais) das testemunhas, como, p.ex., enfermidades; 

c)aumenta a segurança pública, diminuindo o risco de fugas e de resgate de presos perigosos; 

d)economiza recursos públicos hoje empregados na escolta e no transporte de presos; 

e)permite que policiais civis, militares e federais e também agentes penitenciários atuem em outras missões de segurança pública e de investigação, sem perda de tempo útil em escoltas; 

f)acelera a tramitação dos feitos judiciais, eliminando cartas precatórias, cartas rogatórias e cartas de ordem; 

g)poupa o trabalho de juízes deprecados e rogados e de seus auxiliares; 

h)facilita a obtenção de prova em tratados de cooperação internacional; 

i)propicia contato direto das partes e dos advogados com a prova que seria produzida por precatória, por rogatória ou por carta de ordem; 

j)privilegia os princípios do juiz natural e do promotor natural e o princípio da imediação; 

k)aproxima o processo penal do princípio da identidade física do juiz, porquanto podem ser preservadas provas para memória futura a serem utilizadas pelo juiz processante, qualquer que seja ele; 

l)favorece o contato direto do réu (preso ou solto) com o seu juiz, em situações em que isto dificilmente ocorreria; 

m)contribui para facilitar a tomada de depoimentos de vítimas de crimes violentos e de vítimas, testemunhas e réus colaboradores, impedindo o confrontamento destes com os acusados; 

n)incrementa o princípio da publicidade geral, permitindo o acesso aos atos judiciais a qualquer do povo, pela Internet ou por outro sistema; 

o)otimiza o tempo de advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público; 

p)evita prejuízos para a acusação e a defesa, no processo penal, quando da coleta de depoimentos por precatória, quando os atos são acompanhados por membros do Ministério Público designados e por defensores ad hoc, que pouco sabem sobre detalhes do feito e as estratégias e teses do caso concreto; 

q)poupa recursos de réus, evitando gastos com diárias e viagens de seus defensores; 

r)os sistemas de zoom das câmeras mais modernas permitem tal grau de aproximação do objeto focado, que é possível identificar gestos e expressões fisionômicas do acusado ou da testemunha, que não seriam perceptíveis a olho nu. 


Enfim, se uma só vantagem bastasse, poderíamos frisar que o sistema de teleaudiência, além de não prejudicar nenhum direito do réu, facilita a vida de juízes, advogados, membros do Ministério Público, vítimas, testemunhas e peritos e mesmo de acusados que não residam no foro onde deverá ocorrer o ato de instrução processual, redundando em economia de recursos financeiros, públicos e privados. 


Diante do exposto, resta a expectativa de que a vídeo-conferência no processo criminal seja adotada no Estado de São Paulo, fazendo jus a sua pujança e vanguarda que ocupa no cenário nacional.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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